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ESTADo oo nltnRluÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No E6/2025

o Fundo Municipalde Saúde do Município de Penalva/MA, com sede na Rua Maria Amália Cunha, n.23,
Bairro Beira-Mar, CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNpJ/MF sob o nó
12.148.94810001-78 neste ato representado por, Jeanderson Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de
Saúde, nomeado através da Portaria no 002t2025, portador do RG n'0010245g99g7 SSp/MA e do ipF no
660.971'503-34, considerando ! julgamento do Pregão Etetrônico no 46t202S, objeto do processo
Administrativo no 020/2025'SEMUS, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta
Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições
previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de tt de
abrilde 2021,no Decreto Municipalno 07, de 06 de março de2024,e em conformidade com as disposiçóes
a seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de medicamentos para
atender as demandas d1 rede municipal de saúde, especificado no Teimo áe Referência, anexo do edital
do Pregão Eletrônico no 4612025, que e parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condiçóes ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXo a
esta Ata.

s.1. o rgão Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é o Fundo Municipa! de Saúde
do Município de Penalva/MA.

Durante a vigência da ata, os órgãos e as enti dades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderáo aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesáo pelo fornecedor
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4.2.1. o órgáo ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4-3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contrataçáo solicitada em até noventa diai, observado o prazo de vigência
da ata.
4-4' O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidaOe hao participanté aceita pelo Orgao ou-peta
entidade gerenciadora, desde que respeitado o.limite temporal de vigência da ata de ,"jiri. de f,reços. 

'

4.5. o órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços oa quãt seja iniegiante, naqualidade de não participante, para aqueles itens para os quais náo ienha quantitátivo régistrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4 6 As aquisiçóes ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgâo ou entidade, a SOo/o
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório regiitrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativode cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades náó participantes que aderirem à ata de registro depreços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração pública estadual,
distrital e municipal po{erá ser exigida para fins de tránsferências voluntárias, náo ficàndo sujeita ao limitede que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execuçáo descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registradós com os valores praticadoi no mercado na
forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
4-9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

E QUAIITITAÍIVO§

PREÇOS
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5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conÍorme o art. 95 da Leino 14.133, de2021.
5.2.1. O instrumento contratual de quetrata o item 5.2. deverá serassinado no prazo devalidade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124da Lei no 14.133,de2021.
5.4. Após a homologação da licitaçáo ou da contratação direta, deveráo ser observadas as seguintes
condiçÕes para formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1. Seráo registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitaçáo; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será divulgado no pNCp e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologaçáo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direitô, sem piejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou Íornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificadá, e
que a justificativa seja aceita pela Administraçáo.

!,10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item S.7, observando o ltem
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual ptazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nós termos do edital,
poderá:
5-12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços Íoram
registrados sem reduçáo, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preçô melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condigão.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
paru a equisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.14. Conforme dispÕe os §§ 4" e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçáo
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6.1 .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.'1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7 .1.1 . Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7 .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo de contratação
mais vantajosa.
7.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 1 4. 1 33 , de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor náo poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a
alteraçáo do preço registrado, mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaçáo às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Náo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgáo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenclador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contrataçáo mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, pere que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no',l4.133, de2021 .

8.
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não
participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgâo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgáo ou da entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou náo do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, náo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAiIENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçO8 REGISTRÀDOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1 .2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justiÍicativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei no 14. í 33, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sançáo.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçáo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

í0. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao. penalva@gmail.com

4



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 86/2025

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto
no 11.462, de 2023).
10.3. O órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

tí. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO
11.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretárió1a) Municipal de Saúde,
cabendo a fiscalização a servidora, Maria Raimunda Silva Moreira, Auxiliar Administrativo, Matrícula no
9377-3, observados os arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021.
11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitaçáo e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir a contratada acesso a toda e qualquer informaçâo sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sançóes e alteraçôes do mesmo;

'11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvldas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.
'l 1.5. A fiscalização exercida pelo MunicÍpio não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela
completa e perfeita execução do objeto contratual.

í2. CONDTçOES OenruS
12.1. As óondições gerais de execuçáo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas)vias de igualteor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA),26 de setembro de2025.

JEANDERSoN TEtXEtRA à'1,),TX*i#I5i11*

DE ;;:l:;',:",*:i;,'==ffj:i;ii3iJfl.i'"

oLtvEt RA:66 og7 t so334fl;Êffi'J8lliii? H,Ha' 
cn=TEANDERS.N

2025.09.26 l0:19:12 {3'00'

Jeanderson Teixeira de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

(Portaria n'00212025)
Representante Legal do Orgáo Gerenciador

SAVIO BARBOSA DE Assinado de forma digital

so u sA:e s27 47 403r, !3ltâ[?#ifflr"
Sávio Barbosa de Sousa

Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Í\íarques, no 222, Cenlro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao. penalva@gmail. com
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 86/2025

ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'8612025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.86/2025

EMPRESA: Med Sul Produtos Farmacêuticos Ltda.
CNPJ: 07.212.53010001-42
ITEM: (Todos os itens obedecida a ordem de classificaçáo
pelo preço da proposta original)

6
Praça Dr. José Joaquim ÍVlarques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

EMPRESA: Promix Distribuidora Ltda.
CNPJ : 39.1 47 .7 0610001 -1 6

Avenida rro ue CEP:
ixtimon mail.com 98426-0899

REPRESENTANTE LEGAL: Sávio Barbosa de Sousa
CPF: 952.747.403-59

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE VALOR
UNIÁRIO

VALOR
TOTAL

I AminoÍilina 100m9 Comprimido 800 Hipolabor 0,10 80,00
17 Bromidrato de fenoterol Smg/ml, soluçáo

inalatória, frcasco com 20ml
Frasco 't00 Teuto 5,99 599,00

21 Cetoconazol 20m9, creme, bisnaga de
2Qs

Bisnaga 5.000 Cimed 2,95 14.750,00

22 Cetoconazol 200m9 Comprimido 70.000 Prati
Donaduzzi

0,34 23.800,00

54 Metronidazol 500m9/59, creme vaginal,
bisnaga com 509 c/aplicador

Frasco 1 5.000 Prati
Donaduzzi

5,82 87.300,00

55 Metronidazol suspensão oral 40 mg
Frasco com 100m1

Frasco 8.000 Belíar 5,94 47.520,00

56 Metronidazol+nistatina
bisnaga com 509

creme vaginal, Bisnaga 20.000 Prati
Donaduzzi

7,90 í 58.000,00

63 Norfloxacino, 400m9 Comprimido 1.000 Pharmascience 0,45 450,00
MEDICAMENTO INJETÁVEL

92 Água p/ injeçáo, Ampola com 1Oml Ampola 6.000 0,24 1.440,00
94 Amicacina 500m9, Ampola com 2ml Ampola 200 Teuto 4,39 878,00
105 Cefalotina 1q, sem diluente Frasco-Ampola 8.000 Abt 3,17 25.360,00
107 Cimetidina 300m9, injetável, Ampola com

Zml
Ampola 9.000 Hypofarma 1,07 9.630,00

135 Metilprednisolona 1 25mg amp. Ampola 1.000 Blau 8,34 8.340,00
136 Metilprednisolona 500m9 amp. Ampola 1.000 Blau 14,00 14.000,00
'150 Sol. de manitol 20Yo, Frasco com 250m1 Frasco 204 Fresenius 9,00 1.800,00
155 Sol. Glicosado 5%, Frasco com 250m1 Frasco 700 Farmarin 3,98 2.786,00
161 Tenoxican 20mg Frasco-Ampola í.000 Uniáo 6,43

MEDIGAMENTO PARA HIPERDIA
177 Espironolactona 100m9 Comprimido 1 000 Geolab 0,51 510,00

VALOR TOTAL 403.673,00

{TO FARMAC iA
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PRÊFÊIÍURÂ MUNlClpAt DE pgttlÂLvA

EXTRATO DE ÀTA DE REG|§TRO DE PREçO§

ATA DE REGISTRO DE PREçO tirp 82i2025
óncÃo GERENCIÀDOR: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 020/2025-SEMUS. LtCtrlçÂO: Pregão
Eletrônico n" 46/2025. OBJETO: Registro de Preços para futura e
eventual aquisição aquisição de medicamentos para atender as
demandas da rede municipal de saúde do MunicÍpio de Penalva (MA).

VALIDADE! 30i09/20?5 a 30/09/2026 (12 meses). PARTES: Fundo

Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA (CNPJ no

12.148.948/0001-78) e Consaúde Distribuidora Ltda. (CNPJ nc

10.956.557/0001-54). ITEM: 23, 25, 68, 73,77, 11.3, 117, 162, 170,
176, 187 e 189. VALOR: R$ 278,890,00. SIGilATÁRIOS: Jeanderson
Teixeira de Oliveira/Secretário Municipal de Saúde e Luiz Marques
Barbosa Júnior /Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ns 83/2025
ÓnCÃO GEREIICIADOR: Fundo Municipal de Saúde do Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 020/2025-SEMUS, LICITAçÂO: Pregão
Eletrônico n' 4612025. OBJETO: Registro de Preços para futura e
eventual aquisição aquisição de medicamentos para atender as
demandas da rede municipal de saúde do Município de Penalva (MA).

VALIDADE: 3UA9|2A25 a 30/09/2026 (12 meses). PARTES: Fundo
Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA (CNPJ ne

12.148.948/0001-78) e Distrimed Comércio e Representações Ltda.

{CNPJ no 08.516.958/0001-41). ITEM:102. VALOR: R$
26,840,00. S IGNATÁRIOS: Jêandemon Teixeira de Oliveira/Secretá rio

Municipal de Saúde e Luiz Carvalho dos Santos /Representante Legal.

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ne 84/2025
ÓnCÃO GERENCIADoR: Fundo Municipal de Saúde do Município de
PenalvalMA. PROCESSO: 020/2025-SEMUS, LICITAçÀO: Pregão
Eletrônico n' 4612025. OBJETO: Registro de Preços para futura e
eventual aquisição aquisição de medicarnentos para atender as

demandas da rede municipal de saúde do Município de Penalva (MA),

VALIDADÊ: 30/09/2025 a 30/09/2026 (12 rneses). PARTES: Fundo
Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA (CNPJ n0

12.148.948/0001-78) eJ M deJesus Assad Maciel Parente Ltda. (CNPJ no

20.461.187/0001-38). ITEM: 31. 45, 16, 65, 66, 76, 84, 1t9,144,146,
767, t72,173 e 191, VALOR: R$ 213.956,50. SIGNÀÍÁRIOS:
Jeanderson Teixeira de Oliveira/Secretário Municipal de Saúde e José
Marques deJesus Assad Maciel Parente /Representante Legal.
ATA DE REGISÍRO DE PREçO N! 85/2025
ÓneÃo GEREI{CIADOR: Fundo Municipalde Saúde do Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 020/2025-SEMUS. tlCtTAçÂO: Pregâo
Eletrônico n' 4612025. OBJETO: Registro de Preços para futura e
eventual aquisição aquisição de medicamentos para atender as
demandas da rede municipal de saúde do Município de Penalva (MA).

VALIDADE: 3010912A25 a 3010912026 (12 meses), PARTE§r Fundo
Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA (CNPJ ng
12.148.948/0001-78) e Med Sul Produtos Farmacêuticos Ltda. (CNPJ n0

20.461.187/0001-38). ITEMI L, 2, 3, 4, s, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13,
14, 15, 16, 18, 19, 20, 24,26,27,28,29, 30, 32, 33, 34, 35,
36, 37,38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 41, 48, 49, 50, 51, 52, 53,
57, 58, 59, 60, 61,62,64,67,69, 70,7t,12,75,78, 79, 80,
8t, 82, 83, 86, 87, 88, 89, 90, 93,95, 96, 97, 98, 99, t00, 101,
103, 104, 106, 108, 109, 110, 111, 1r.2, 114,115,116,1.18,1.20,

721., 722, 723, 124, 725, 126,121 , 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134,
137, 138, 139, 140, L41, L42, t45,1.47,148, 149, 151, 152, 153,

156, 157, 158, 160, 163, 164, 166, 168, 169, 171, 174, t75,
L78, 179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 188, 190, 192, 193 e

194, VALOR: R$ 2.537,862,00, SIGNATÂR|O§: Jeanderson Teixeira de
Oliveira/Secretário Municipal de Saúde e Erisvalton Diniz
AraújorRepresentante Legal.
ATA DE REGTSTRO DE PREçO N! 86n025
ónCÀO GÊRÊtttCtADOR: Fundo Munictpat de Saúde do Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 020/202s-SEMUS. LICITAçÃO: pregão

Eletrônico n' 4612025. OBJETO: Registro de Preços para futura e
eventual aquisição aquisição de medicamentos para atender as
demandas da rede municipal de saúde do Município de Penalva (MA).

vAL!DADE:30/09/2025 a 30/09/2026 (12 meses). PARTES! Fundo
Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA (CNPJ no

12.148.948/0001-78) e Promix Distribuidora Ltda. (CNPJ nc
39.147.706/0001-16). ITEM: 8, 17,21,22, 54, 55, 56, 63, 92, 94, 105,
107, r35, 136, 150, 155, 161 e 177. vALOR: Rg
403.673,00. SlGilÀTÁRIOS: jeanderson Teixeira de Oliveira/Secretário
Municipal de Saúde e Sávio Barbosa de Sousa/Representante Legal.
ATA DE REGTSTRO DE pREÇO Ne 872025
ónCÀO GERENCIADOR: Fundo Municipat de Saúde do Município de
Penalva/MA. PROCESSO: 020/2025-SEMUS. UCTTAçÃO: pregão

Eletrônico n" 4612025. OBJETO: Registro de Preços para futura e
eventual aquisiçâo aquisiçâo de medicamentos para atender as
demandas da rede municipal de saúde do MunicÍpio de Penalva (MA).
VALIDADE:30/09/2025 a 30/09/2026 (12 meses). PARTES: Fundo
Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA (CNPJ no
12.148.948/0001-78) e Qualiserv Comércio Locação e Serviços Ltda.
(CNPJ ns 50.883.276/0001-33). ITEM:85. VATOR: Rg
105.800,00. SlGilÂTÁRPSI Jeanderson Teixeira de Oliveira/Secretário
Municipal de Saúde e Marcelo Nascimento Mendonça/Representante
Legal.
Licitantes inscrltas no Cadastro de Reserva das Atas de
Registro de Preços:
1. Med Sul Produtos Farmacêuticos Ltda.
2. Promix Distribuidora Ltda.

Publicado por: WALDENIR IORÂES DA STLVA

Código identifr cador: 5i ef7 5i b4e1047b8a9efe4497 1 c2 bf| d

PRüFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTã VARGAS

DECRÊTO NE 65/2025

Dispôe sobre a regulamentação do uso de equlpamentos
sononos no Balneárlo Orcstes Llma, no l.lunlcíplo de Presldente
Vargas, Estado do Maranhâo, e dá outras provldências.

A PREFEITA MUT{ICIPAL DE PRESIDEIITE VARGAS, Estado do
Maranhão, no uso das atribuiçôes legais que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e,

Considarando o dever da Administração Pública Municipal de zelar
pelo bem-estar da população e pela ordem pública;

Conslderando a necessidade de regulamentar o uso de equipamentos
sonoros no Balneário Orestes Lima, de modo a assegurôr o direito ao
lazer, à tranquilidade e ao sossêgo da coletividade, sem impedir o lazer,
também enquanto direito constitucional, conÍorme legislação federal,
estadual e municipal aplicável;

Considerando o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que
determina competir aos MunicÍpios leglslar sobre assuntos de interesse
local.

DECRETA:

Ârt. le. Fica regulamentado o uso de som automotivo, caixas
acústicas, paredôes e quaisquer equipamentos sonoros não
profissionais no Balneário Orestes Lima, localizado no Município de
Presidente Vargas/MA.


